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10. Aliás, o fato de a Rêde Ferro
viária Federal Sociedade Anônima ter 
incluído em seus novos Estatutos So
ciais. expressamente, a isenção preten
dida, é a prova mais evidente de aue, 
realmente. não havia, eomo vinha sus
tentando, isenção prevista em lei" (Pa
recer do Senhor Consultor Jurídico do 
Ministério de Viação e Obras Públicas). 

A exposição acima parece-me o me
lhor entendimento à espécie sub juris. 
Pelo que penso inexistir a pretendida 

isencão de direitos em favor da Rêde 
Ferroviária Federal S. A ., no que con
cerne à aludida taxa de armazenagem, 
independentemente de prazo e condi
ções mencionadas. 

EfltJl. a minha opinião sôbre o assun
to, salvo melhor juízo 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os meus protestos 
de elevada consideraçl.o e aprêço. -
Antônio BalbinQ, Consultor-Geral da Re
púhlka. 

ISENÇAO FISCAL - EMPR2SAS DE T AXI-AÉREO 

- Interpretação da Lei n.O 1.815, de 1953; idem da Lei n." 
3.039, de 1956. 

PRESID:Il:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. H.O 10.939-62 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n' 213, de 17 de maio de 1962. Restitui 
processo com parecer. "Aprovo 8 de 
junho de 1962" (Enc. ao M. Aer., em 
26 de junho de HI62). - llrasília, 17 
de maio de 1962. 

• 
PARECER 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o processo no PRo 10.939, 
de 16 de março de 1962, que se encon
trava nesta Consultoria··Geral da Repú
blica em exame. 

A matéria consultada versa sôbre a 
viabilidade de pretensões de várias em
prêsas de táxi-aéreo, constituldas e em 
operação no território nacional, as quais 
solicitaram à Vossa Excelência os se
guintes favores (sic): 

"I - Isenção de impostos nos moldes 
das emprêsas comerciais aeroviárias de
vidamente registradas 8 autorizadas 
pela Diretoria de Aeronáutica Civil; 

Il - Isenção de direitos sôbre a im
portação de gasolina para avião, desti
nada ao abastecimento dos táxis-aéreos 
das emprêsas; 

III - Seja permitido em caráter 
excepcional, possuir as emprêsas de 
táxis-aéreos aviões, com até quinze (15) 
lugares, destinados às excursões e fre
tamento de turismo." 

Exposto o problema em suas reais 
dimensões, passo a examiná-lo e a dar
lhe a devida solução. 

No que diz respeito ao item I da 
consulta, o relevante interêsse público 
constante da vida das emprêsas de ser
viços aéreos no âmbito nacional, foi 
bem tipificado e definido pela Lei n' 
1.815, de 18 de fevereiro de 1953. 

Êste diploma entre outros assuntos 
dispôs: 

"Art. 2' Com exceção do impõsto de 
renda ficam as mesmas emprêsas isen
tas do pagamento de todo e qualquer 
impôsto federal e bem assim de direitos 
e taxas de importação e de previdência 
Bocial e do impôsto dE'! consumo relati
vos à aeronaves montadas ou desmon-
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tadas, e peças respectivas, motores e 
respectivas peças, gasolina apropriada, 
óleos e lubrificantes especiais, pneumá
ticos de aviões, aparelhos radiotelegrá
ficos na aviação, inStrumentos de nave
gação aérea, aparelhos salva-vidas para 
8f'!rOnaVes, postes, material e ferramen
t.as para faróis e demais apetrechos 
para a sinalização de aeródromo e han
gares e oficinas reparadoras". 

"Art. 9' São também considerados de 
interêsse público os aeroclubes auto
rizados a funcionar na forma da legis
lação vigente e ficam isentos de im
postos federais e passam a gozar das 
demais prerrogativas constantes do art. 
29 desta Lei". 

A norma positiva nominalmente, con
siderou de interêsse público as emprê
sas nacionais concessionárias de linhas 
regulares de navegação aérea e os aero
clubes autorizados a funcionar na forrr.a 
da legislação vigente. 

Posteriormente, o legislador ordiná
rio elaborou a Lei n9 3.039, de 20 de 
dezembro de 1956. 

"Concede contribuição financeira às 
emprêsas de transporte aéreo, que ex
plorem linhas dentro do país, para fins 
de reaparelhamento de material de 
vôo". 

Constam do seu texto os seguintes 
artigos: 

"Art. l' O Govêmo da União pres
tará. contribuição financeira, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, contados da data da 
publicação desta lei, e na forma por 
ela elItabelecida, para o reequipamento 
das emprêsas nacionais de transporte 
aéreo, concessionárias de linhas regu
lares. 

Art. 8' ÀS emprêsas de ttixis-aéreos, 
devidamente organizadas, será presta
da uma contribuição financeira fixa 
anual de Cr$ 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzeiros) pelo prazo de 5 
(cinco) anos para. reequipamento, ob-

servadas as normas desta lei que forem 
aplicáveis. 

Parág-rafo único. Esta contribuição 
será rateada na base de quilômetros de 
vOa. dentro de normal! e:erais fixadas 
em decreto do Poder Executivo entre 
as emurêsas que preencham Ol'l see:uin
tes requisitos: 

a) el'ltarem ree:il'lt.radlll'l na Diretoria 
de Aeroná.utica Civil; 

b) vetado; 

c) terem mais de 3 (t.rê'l'l) IInos de 
exercic1o; 

d) disporem de 2 (dois) ou maia 
aviões; 

e) disporem de oficinas próprias ou 
não, para serviços de infraestrutura." 

Depara-se o intérprete caro textos 
quP. se completam e vivificam a forma. 

Consiste o processo lógico de inter
pretação em ". '. aplicar ao dispositivo 
em aprêço um conjunto de regras tra
dicionais e precisas, tomadas de em
préstimo à lógica geral. Pretende do 
simples estudo das normas em si, ou 
em conjunto, por meio de racioclnio 
dedutivo, obter a interpretação corre
ta" (Carlos Maximiliano, H~«ca 
e ApZicação do Direito) 4' ed., pá.g. 
158). 

"O processo lógico tem mais valor 
que o simplesmente verbal" (ib. pág. 
156). 

O espírito dos textos transcritos aci
ma estabelece uma tricotomia nos ser
viços aéreos nacionais: a) companhias 
concessionárias de linhas regulares de 
navegação aérea; li) companhias de 
táxi-aéreo; c) aeroclubes autorizados a 
funcionar nos têrmos da legislação vi
gente. 

Irrecusável o interêsse público atri
buído a essas três modalidade de servi
ços aéreos, cada um dos quais possui 
caracteristicas e campo de ação pró
prios. Onde termina a influência ope-
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racional das companhias concessioná
rias, inicia-se a influência das compa
nhias de táxis-aéreos constituindo-se os 
aeroclubes células de formação e de su
primento às mesmas emprêsas, sem dú
vida, uma das grandes escolas da avia
.;;ão nacional. Dai o interêsse do Es
tado em amparar e estimular essas 
atividades tricotômicas, eis que o inte
rêsse nacional acompanha-as pari paS3'U. 

Parece-me, pois, que a norma ele in
terpretação autêntica constante do art. 
8' da Lei n' 3.039, de 20 de dezembro 
de 1956, desvaneceu as dúvidas refe
rentes à inclusão das t:ompanhias de 
táxi-aéreo na relação das quais o le
gislador havia atribui do o caráter de 
"interesse público". 

Firmado o principio do "interêsse pú
blico" como inerente às emprêsas de 
táxi-aéreo, organizadas e atuantes no 
Brasil, sob 05 critérios da lei em vigor, 
nenhuma repugnância existe na fôrça 
da compreensão que as indiquem como 
abrangidas pelas isenções de que tra
tam os artigos 2.° e 9.° da Lei n.o 1.815, 
de 18 de fevereiro de 1953, observadas as 
exigências do parágrafo único, artigo 8" 
da Lei n~ 3.039, de 20 de dezembro de 
1956. 

Esta compreensão melhor se delineia 
se f"r aferido o conteúdo filosófico do 
apótema ..... Itbi rodem ratio, ibi 00-
àP-m l~L1is dispositio ... " eis que, onde 
existe a mesma razão fundamental. 
prevalece a mesma regra de direito. 

No que se refere ao item II da con
sulta, esclareço a Vossa Excelência que 
entre os favores insertos no art. ~ e 9' 
da Lei n' 1.815, de 18 de fevereiro de 
1953, encontram-se aquêles já referidos 
acima, 05 quais concedem a isenção do 
pagamento de direitos de importação e 
do impOsto de consumo, no que diz res
peito à gasolina apropriada, óleos e 
lubrificantes, pneumáticos próprios à 
aviação e demais implementos naqueles 
artigos mencionados. 

Gozavam, também, as anprêsas na
elonai. concessionárias de linhas re~-

lares de navegação aérea das prerro
gativas do câmbio privilegiado. Toda
via, em face dos peremptórios têrmos 
das Instruções n9 204 e n" 208 da Su
perintendência da Moeda e do Crédito, 
êsses concessionários perderam tais 
prerrogativas e, hoje, realizam as cor
respondentes importações pelo câmbio 
geral. 

Pelo exposto, respondo a Vossa Exce
lência que as emprêsas de táxi-aéreo 
encontra.m-se sob os favores d05 artigos 
em causa no que concerne à isenção 
dos direitos para a gasolina adequada, 
que pelas mesmas emprêsas fôr impor
tada para o abastecimento dos respec
tivos táxis-aéreos, observados os precei
tos da legislação em vigor. Em oposi
ção. nenhum favor de ordem cambial 
deverá ser concedido às próprias, eis 
que os pressupostos legais, referentes às 
demais emprêsas, foram elididas pelas 
Instruções mencionadas e não mais têm 
vida e ação cogente. 

No que se refere ao item IH da con
sulta, respondo que os serviços de táxi
-aéreo no território nacional são disci
plinados pelo Decreto-lei n" 9.888, de 
16 de setembro de 1946, art. 1· c e Por
taria n" 228, de 23 de setembro de 1950, 
do Ministério da Aeronáutica. 

Dispõe a referida Portaria n' 228, 
de 23 de setembro de 1950, sic: 

.. Art. 6" A operação do serviço de 
táxi-aéreo fica sujeita às seguintes con
dições: 

1) Utilização de aeronave. mono
motora ou bimotora, com capacidade e 
aco.modação para transportar, no má
ximo, até seis ( 6 ) passageiros ou 600 
kg da carga paga". 

Trata-se de matéria devidamente re
gulamentada por norma, à qual, Dela. 
sua meridiana clareza, faz prescindir as 
pesquisas de intérprete. Quando muito 
será assunto de lege lervmda próprio a 
elaboração le~slativa, eis que a regra 
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positiva vigente de jure constituto não 
ampara pretensões das referidas em
prêsas. 

Parecem-me estas as melhores e mais 
justas soluções às consultas de Vossa 
Excel~ncia. em face da realidade posi-

Uva hodierna no pais, salvo melhor 
juizo. 

Aproveito o errsejo para apresentar a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada consideração. - AtUlOnin Bal
bmo, Consultor-Geral da República. 

ANISTIA, GRAÇA, COMUTAÇAO DE PENA E INDULTO - IN
CONSTITUCIONALIDADE 

- O Poder Executivo não está vinculado ao cumprimento 
de atos privativos do Legislativo, excedentes de sua compe
tência exclusiva. 

- Interpretação dos arts. 65 e 66 da Constituição. 

- Inconstitucionalidade do Decreto-legislativo n.O 18, 
de 1961. 

PRESID:A:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. rr.o 926-62 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da Re:çlública. E. M. 
n9 123, de 15 de março de 1962. Resti
tui processo com parecer E-7, sObre o 
entendimento a ser adotado em face da 
publicação do Decreto Legislativo nO 18. 
de 1961. - "Aprovo as conclusões do 
parecer do Sr. Consultor-Geral da Re
pública. Publique-se na integra. - Em 
12 da abril de 1962." (Exp. ao MJNI. 
em 16 de abril de 1962). - Brasilia. 
15 de marco de 1962. 

• 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentlssimo Senhor Presidente do 
Conselho de Ministros. 

Com referência ao anexo processo PR 
n9 00.926. de 12 de janeiro de 1962. 
tendo a honra de submeter à elevada 
consideração de VO'SBa Excelência o meu 
parecer E-7, sôbre o entendimento a 
ser adotado em face da publicação do 
Decreto-legislativo n.O 18. de 1961. 

Valendo-me da oportunidade, rogo se 
digne Vossa Excelência, se fôr o caso, 
mandar comunicar-me a decisão final 
que nêle fOr proferida, a fim de que 
seja anotada ao pé das cópias do mes
mo, para constar da publicação oficial 
detenninsda pelo art. 11 do Regulamen
to do Gabinete do Consultor-Geral da 
República, aprovado pelo Decreto n9 
441.249; de fi de abril de 1957. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de meu 
mais profundo respeito. - A'lltÔ"nto Bal
binw, Consultor-Geral da República. 

• 

N9 de referência: E-7. 

Versa & consulta sObre o entendimen
to a ser adotado pelo Poder Executivo 
em face da publicação do Decreto-Ie
gislativoD9 18, de 1961 cuja ementa , 
a seguinte: 




